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cÂmnnA MUNIcIPAL DE rnenpuÃ
EsrADo or sÃo PAULo

CNPJ: 51.840.560/0001-04

AUTOGRAFO DE LEI NO O3O, DE 27 DE JUNHO DE2025.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no. 018 de 2310612025, do Executivo

Municipal, que "Projeto de Lei no. 01812025, de 23106/2025, que "Autoriza o Poder
Executivo a abrir crédito adicional especial no Orçamento do Município de
Tabapuã, para o atendimento de despesas com açöes na área da Saúde, com
recursos financeiros transferidos pelo Governo Estadual".

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Extraordinária
do dia 27 de Junho de2025, e com base na LOM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no
Orçamento Municipal do Exercício de 2025, crédito adicional especial no valor de R$
1.337.000,00 (um milhão e trezentos e trinta e sete mil reais), destinados ao
atendimento de despesas de custeio com açöes na área da Saúde, com recursos
financeiros transferidos pelo Governo Estadual, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde, sob a seguinte programação e classificaçäo orçamentária:

L Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06 .02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.301 .0012.2044 - Manutençäo da Atenção Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Programaçäo: 10.303.0015.2048 - Assistência Farmacêutica Básica e Especializada
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita
lnstrumento celebrado: Emenda Parlamentar 2025.072.66012
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 200.000,00

ll. Espécie: Crédito Especial
Orgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06 .02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.301 .0012.2044 - Manutenção da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 Outros Serviços
Terceiros - Pessoa Jurídica
I nstrumento celeb rado : Emenda Parlamentar 2025.0 19. 6686

de

Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 150.000,00

Av. DR. ¡osÉ oo vALr"E rERETRA, 982 . cEp: rse8o.oog - rngnpuÃ-sp - FoNE: (17> g5s2-1279.
camaratabapua@hotmail.com - oamara@camaratabapua.sp.Éov.br

I

I

I

I
I

I
t
å

t
T

f,

t
t
t,

Ø



cÂmnnA MUNICIPAL DE TNSRPUÃ
EsrADo or sÃo PAULo

CNPJ: 51.840.569/0001{4

lll. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06 .02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.301 .0012.2044 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.71 .70 - Rateio pela Participaçäo em
Consórcio Público
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica
Programação: 10.303.0015.2048 - Assistência Farmacêutica Básica e Especializada
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita
I nstrumento celebrad o : Transferência Volu ntária 2023.259.7 07 40
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 637.000,00

lV. Espécie: Crédito Especial
Órgäo: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programação: 10.301 .0012.2044 - Manutenção da Atençäo Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 34.4.90.52- Equipamentos e Material
Permanente
lnstrumento celebrado: Emen da 2025.050.69890
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 150.000,00

V. Espécie: Crédito Especial
Órgão: 02. Poder Executivo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Saúde
Programaçäo: 10.301 .0012.2044 - Manutenção da Atenção Básica à Saúde
Categoria de Despesa/Elemento Econômico: 3.3.71 .70 - Rateio pela Participação em
Consórcio Público
I nstrumento celeb rad o : Transferên cia Volu ntária - Emend a 2024.087 .59549
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
Valor: R$ 200.000,00

Art. 20. Os créditos autorizados no artigo anterior serão abertos por
Decreto do Poder Executivo e atendido com os recursos provenientes do excesso
arrecadaçäo, com base nos recursos a serem transferidos pelo Governo Estad
conforme dispõe o inciso ll do $ 1o do art..43, da Lei Federal no 4.320164.
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CÂMNRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
ESTADO OT SNO PAULO

CNPJ: 51.840.509/OOO1.04

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo

Câmara Municipa I de Taba ,27 de junho de 2025

DOMINGUESFERNANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente

A
Vice Presidente

C¿-/'
ERTO D

Secretário

Registrado nesta Secretaria Administ data pra

Respo Pe os Serviços de Secretaria
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